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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“ II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 7.296,00 
(Sete Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais), correspondente à Realização 
de Conserto de Relógios Prisma R04 e Manutenção de Software que estão 
instalados nas Unidades Básicas de Saúde, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto há A HORA CERTA RELOGIOS DE 
PONTO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 02.037.818/0001-04, estabelecida Rua 
Borges de Castro nº 1312, Bairro Nossa Senhora da Nazaré, Natal/RN, 
com o valor total de R$ 7.296,00 (Sete Mil Duzentos e Noventa e Seis 
Reais). De acordo com a dotação orçamentária - 1. Exercício de 2021, 
Atividade: 2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS,2009 10 301 1008 1.99 FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS, ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 

Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, - consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 22 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 041401/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  A HORA CERTA RELOGIOS DE PONTO LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 02.037.818/0001-04, estabelecida Rua Borges de 
Castro nº 1312, Bairro Nossa Senhora da Nazaré, Natal/RN, referente a 
Realização de Conserto de Relógios Prisma R04 e Manutenção de 
Software que estão instalados nas Unidades Básicas de Saúde, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, conforme especificações e quantitativos constantes da 
solicitação de despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 22 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
 
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 16.800,00 
(Dezesseis Mil e Oitocentos Reais), correspondente à Contratação do 
Serviço de Locação de Software de Gestão Tributária, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021. 
 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
00.532.033/0001-82, com sede na Rua Felix Sucupira, nº 30, Bairro 
Jardins, Sousa/PB, com o valor total de R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e 
Oitocentos Reais). De acordo com a dotação orçamentária - Exercício de 
2021, Atividade: 2003.4 122 2004 2.6 MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiro 
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Pessoa Jurídica, FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 16 de março de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 031202/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, 
sob o nº. 00.532.033/0001-82, com sede na Rua Felix Sucupira, nº 30, 
Bairro Jardins, Sousa/PB, referente a Contratação do Serviço de Locação 
de Software de Gestão Tributária, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 16 de março de 2021. 
 
Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), correspondente à Contratação de Serviço de Poda de 
Árvores em vias públicas do Município de Luís Gomes/RN, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à OSCAR BENTO DE ARAÚJO OLIVEIRA, 
brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 125.349.444-44, 
residente no Rua Travessa Raimundo Libanio da Rocha nº 256, centro, 
Luís Gomes/RN, com o valor total de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). De 
acordo com a dotação orçamentária Exercício de 2021, Atividade: 
2004.20.606.2003.2.8 MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI, 
2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU, 2010 15 452 
1004 2.42 MANUT. DOS SERV. DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física- FONTE Nº 10010000, consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 26 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 042601/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa de OSCAR BENTO DE ARAÚJO OLIVEIRA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, Brasileiro,  inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física sob o nº 125.349.444-44, residente no Rua Travessa 

Raimundo Libanio da Rocha nº 256, centro, Luís Gomes/RN, referente a 
Contratação de Serviço de Poda de Árvores em vias públicas do Município 
de Luís Gomes/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 26 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 17.058,00 
(Dezessete Mil Cinquenta e Oito Reais), correspondente à Escolha de 
empresa para fornecimento de material tipo pedra rachão, brita 19, 
cascalho e pó de brita, que atenda às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Luís Gomes/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à JOSÉ CIRILO DE SÁ JUNIOR inscrito no 
CNPJ nº 10.756.476/0001-00, sediada no Sítio Mata dos Galdinos, Zona 
Rural, São João do Rio do Peixe/PB, representada por José Cirilo de Sá 
Junior inscrito no CPF nº  425.192.254-91, com o valor total de R$ 
17.058,00 (Dezessete Mil Cinquenta e Oito Reais). De acordo com a 
dotação orçamentária Exercício de 2021, Atividade: 2004.20.606.2003.2.8 
MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI, 2010.15.452.2003.2.27 MANUT. 
ATIVIDADE – SEMOSU, 2010 15 452 1004 2.42 MANUT. DOS SERV. DE 
JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica- FONTE Nº 
10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 22 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 042201/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa de JOSÉ CIRILO DE SÁ JUNIOR inscrito no 
CNPJ nº 10.756.476/0001-00, sediada no Sítio Mata dos Galdinos, Zona 
Rural, São João do Rio do Peixe/PB, representada por José Cirilo de Sá 
Junior inscrito no CPF nº  425.192.254-91, referente a Escolha de empresa 
para fornecimento de material tipo pedra rachão, brita 19, cascalho e pó 
de brita, que atenda às necessidades da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 22 de abril de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Realização de Conserto de Relógios Prisma R04 e Manutenção 
de Software que estão instalados nas Unidades Básicas de Saúde, a fim 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2021, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  A HORA CERTA RELOGIOS DE PONTO LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº 02.037.818/0001-04, estabelecida Rua Borges de Castro nº 
1312, Bairro Nossa Senhora da Nazaré, Natal/RN. 
VALOR TOTAL R$ 7.296,00 (Sete Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 22 de abril de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação do Serviço de Locação de Software de Gestão 
Tributária, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - ME, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 00.532.033/0001-82, com 
sede na Rua Felix Sucupira, nº 30, Bairro Jardins, Sousa/PB. 
VALOR TOTAL R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 16 de março de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 1602003/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031202/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - ME 
CNPJ (MF) Nº 00.532.033/0001-82 
OBJETIVO: Contratação do Serviço de Locação de Software de Gestão 
Tributária, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e 
Oitocentos Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, Atividade: 2003.4 122 
2004 2.6 MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica - FONTE Nº 
10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: de 16/03 a 31/12/2021. 
Local e Data: Luís Gomes, 16 de março de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Odinildo Queiroga de Sousa – CONTRATADO

 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de Serviço de Poda de Árvores em vias públicas do 
Município de Luís Gomes/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: OSCAR BENTO DE ARAÚJO OLIVEIRA, brasileiro, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 125.349.444-44, residente 
no Rua Travessa Raimundo Libanio da Rocha nº 256, centro, Luís 
Gomes/RN. 
VALOR TOTAL R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 26 de abril de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2604001/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042601/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: OSCAR BENTO DE ARAÚJO OLIVEIRA 
CPF (MF) Nº 125.349.444-44 
OBJETIVO: Contratação de Serviço de Poda de Árvores em vias públicas 
do Município de Luís Gomes/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com recursos próprios consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2021, consoante as 
disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, Atividade: 
2010.15.452.2003.2.27 MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU, 2010 15 452 
1004 2.42 MANUT. DOS SERV. DE JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física - FONTE Nº 10010000, consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2021. 
Local e Data: Luís Gomes, 26 de abril de 2021. 
 
ASSINANTES:  
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA – CONTRATANTE  
EDINALDO FRANCISCO VIEIRA – CONTRATADO

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Escolha de empresa para fornecimento de material tipo pedra 
rachão, brita 19, cascalho e pó de brita, que atenda às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: JOSÉ CIRILO DE SÁ JUNIOR inscrito no CNPJ nº 
10.756.476/0001-00, sediada no Sítio Mata dos Galdinos, Zona Rural, São 
João do Rio do Peixe/PB. 
VALOR TOTAL R$ 17.058,00 (Dezessete Mil Cinquenta e Oito Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 22 de abril de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 
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PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 

EXPEDIENTE 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 
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